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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns 1s912024

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Navegação Ana Carolina Ltda.

ENDEREÇo rARA coRR-EspoxoÊxcm: Rua 19 de Dezembro, no 868, Centro, Novo
Aripuanã-AM

CNPJ/CPF: 00.636.227 l00O 1 -28

Foxr: (92) 99984-6537

RrcrsrRo No IPAAM: 1 006.01 1 9

ATIVIDADE
física.

üAr[AJpMts

INSCRTÇÃo Esr,rnu,rr-: 04. 1 35.262-9

F Ax:

PRocESSo Ne: 01 1331 12024-08

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Leito do Rio Solimôes nas coordenadas geográficas:
P'f - 03"05'45,36"5 e 59'48'26,11"W; P2 - 03"05'36,47"5 e 59"48'28,74"W; P3 -
03'05'24,75"S e 59"47'39,03"W; P4 - 03"05'3't,05"S e 59"47'15,37"W, conforme
processo ANM no 880.03312024, no MunÍcipio de Careiro da Várzea - AM.

FrNÂLrDÀDE: Autorizar a lavra de areia por dragagem numa área de 4,7872 ha.

Porrncrlr-PolurDoR/DEGRADloon:Grande Ponrn:Médio

PRÂzo DE vALIDADE DEsrA LrcExç,r: 04 Axos.

Atenção:
. Esta licetrça é composta de 20 restriçõcs e/ou condições constantes no verso, cüjo não

cumprimelto/atendimetrto sujeitará r sua invalidaçâo e/ou ss petralidades previstas em normas.
. Estâ licença nâo comprova oem sübstitui o docümetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. f,sta licetrça deye permanecer na localizsçlo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 159/2024

t. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mosma, só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçáo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cáimaras Municipais, conforme art.24, da Lei n",3.785

de 24 dejutho de 2012;
2. A solicitação da renovaçito da Licença Ambiental devená ser requerida num pÍazo mínimo de 120 diâs, antes

do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A prcsente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo Do.

0rr331/202+08.
4. Toda e qualquq modificação intoduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua automática

invalidação, devendo ser solicitadanova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

intercssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legistação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A extnção mineral fica restrita aos limites da área Licenciada junto ao lnstituto de Proteção Ambi€ntal do

Amazonâs - IPAAM, confolme planta de situação contida nos autos e só poderá ser efctuado no leito do rio,
ficando expressaÍnsnte proibida em suas margens e na área de preservação permanente, estâbelecida na
legislação vigente;

E. SegÍegar, acondicionar, aÍmazenaÍ, transportâr e dar destinaçâo, ambientalmente adequada aos resíduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o
rcgistlo de movimentação dos mesmos.

9. PÍoteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n. " 5,197/67;
10. O empreendedor deveú otlmizar ao máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'água, bem como estes

deverão ser dispostos em profundidades compatíveis com a dispe$ão destes em relação ao ponto de recepção
no corpo d'águ4

ll. Realizar fatamento acústico para.redução dos ruídos gerados pelo conjunto "moto-bomba" utilizado no
processo de dragagem do seixo/areia:

12. Cumprir o proposto no Plaro de ContÍole Ambiental - PCA;
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas deve xer uma placa de identificação contendo o número da licença do

IPAAM, da licença do ANM,iDNPM, nome do proprietiário e inscrição ou registro na Capitania dos Poíos, se

for o caso.
t4. Os equipamentos flutuantes utilizâdos no processo de lalra mineral devem possuir sinalização notuma, e sua

disposição, ao longo do rio, deve estar distribuÍda em conformidade com iis nornas de segurança da
navegação e da Autoridade Maritima-

15. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou
aÍísticos, na área de influência direta e/ou indireta do empÍeendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

16. Manter distância mínima de 100 metros da margem dunnte a navegação e operação.
17. Iniciar a atividade de Lavra por dragagem somente após demarcar a área a ser explorada (4,7872 ha), com

boias flutuantes de acordo com as coordenadas geogÍáÍicas contidas nesta L.O.
18. Aprcsentar rtruslmente a este IPAAM, os seguintes documentos atualizados;

a) Dados relativos ao monitomÍnento dos paúmetros fisicos, químico: pH, cor, tuÍbidez, têmperâtura,
óleos e graxas, nitrato, nitrito, sólidos ( em suspensâo, dissolvidos, totais e sedimentáveis).

b) Relatório de Controle Ambiental da Atividade, acompanhado de registro fotográfico e ART do
rcsponsável técnico t '

c) Certificado de destinação final dos resíduos oleosos gerados no empreendimento
19. Apresentar em 60 dias, o Registo ou prorogação de Licença na Agência Nacional de Mineração ANM.
20. Esta Licença autoriza o transpoÍte da substância mineral, acompanhado da LO,


